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tida por defensor público - Procuração - Desnecessidade. 
[...] - É prerrogativa do defensor público representar a parte 
em feito administrativo ou judicial, independentemente de 
mandato. Dicção do art. 74, inciso XI, da Lei Complementar 
Estadual nº 65/03 e do art. 16 da Lei 1.060/50. Recurso 
provido. (Agravo de Instrumento Cível 1.0024.08.150161-
1/001, Rel.ª Des.ª Heloísa Combat, 4ª Câmara Cível, j. em 
14.06.2012, publicação da súmula em 19.06.2012.)

Assim, não há falar em revelia, devendo a contes-
tação ser reentranhada aos autos e o feito prosseguir, não 
se exigindo nova citação nem juntada de procuração. 

Tais questões são de ordem pública e podem ser 
levantadas de ofício pelo Tribunal, como ora faço. 

Logo, ao presente recurso, deve ser dado parcial 
provimento. 

Dispositivo.
Isso posto, dou parcial provimento ao recurso, 

apenas para dispensar nova citação dos réus, ora agra-
vados, e, de ofício, determino o reentranhamento aos 
autos da contestação do Defensor Público que assiste os 
agravados, independentemente de procuração, prosse-
guindo-se o feito como de direito. 

Custas recursais, ao final, pelo vencido. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES LEITE PRAÇA e EVANDRO LOPES DA 
COSTA TEIXEIRA.

Súmula - RECURSO PROVIDO EM PARTE.

. . .

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça:

Agravo regimental em recurso especial. Advogado. Ausência 
de procuração ou nomeação. Súmula 115/STJ. Núcleo de 
prática jurídica. Equiparação com a Defensoria Pública. 
Descabimento. [...] 3. A Defensoria Pública, por força das 
atribuições expressas na legislação de regência da insti-
tuição, pode atuar na defesa de seus assistidos ou represen-
tados, razão pela qual seus integrantes, uma vez investidos 
no cargo de defensor público, podem atuar em juízo sem a 
exibição de procuração ou de nomeação. [...] 5. Agravo regi-
mental improvido. (AgRg no AREsp 11.931/DF, Rel. Ministro 
Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, j. em 12.03.2013, DJe de 
19.03.2013.)

Agravo regimental - Partes representadas pela Defensoria 
Pública - Procuração - Desnecessidade - Lei nº 1.060/50, 
art. 16 - Direito civil - Agravo de instrumento - Execução - 
Fraude - Ausência de prequestionamento - Aplicabilidade 
das Súmulas 211/STJ e 282, 356/STF - Impossibilidade 
de reexame de provas - Inteligência do Enunciado 7/STJ - 
Dissídio não configurado - Agravo improvido. (AgRg no Ag 
779.152/PR, Rel. Ministro Massami Uyeda, Quarta Turma, j. 
em 19.06.2007, DJ de 29.06.2007, p. 635.)

Processual civil. Medida cautelar. Pretensão única de viabi-
lizar o processamento de recurso especial que ficou retido 
por força do art. 542, § 3º, do CPC. Presença dos pres-
supostos autorizadores. Procedência. Defensoria Pública. 
Desnecessidade de procuração. Lei nº 1.060/50. [...] 2. A 
Lei nº 1.060/50 garante aos defensores públicos atuarem em 
juízo sem a necessidade de juntar aos autos instrumento de 
procuração. 3. Ambos os pressupostos autorizadores da ação 
cautelar encontram-se convincentemente demonstrados, não 
sendo visualizado risco de se criar situação fática irreversível 
ante a circunstância deste provimento cautelar ser outor-
gado, viabilizando-se o processamento do recurso especial. 
4. Medida cautelar procedente. (MC 9.189/RJ, Rel. Ministro 
José Delgado, Primeira Turma, j. em 03.03.2005, DJ de 
28.03.2005, p. 185.)

No mesmo sentido, entende este Tribunal:

Ementa: Apelação cível. Defensoria Pública. Usucapião. 
Imóvel objeto de sucessão. Inadequação da via eleita. 
Ausência de interesse de agir. 1. Nos termos do § 5º do art. 5º 
da Lei 1.060/50, o Defensor Público terá direito ao prazo 
em dobro, para a prática de todo e qualquer ato processual, 
cabendo-lhe, ainda, a prerrogativa de ser intimado pessoal-
mente. 2. Em razão das atribuições expressas na legislação de 
regência da instituição, a Defensoria Pública pode atuar na 
defesa de seus assistidos ou representados, sem a exibição de 
procuração ou de nomeação. 3. Deve ser mantida a sentença 
que extinguiu o processo sem resolução do mérito por falta 
de interesse de agir, quando o objetivo da parte autora 
na ação de usucapião é o reconhecimento de domínio de 
bem imóvel já adquirido em decorrência de sucessão here-
ditária e de cessão de direitos hereditários. (Apelação Cível 
1.0701.08.216629-2/001, Rel. Des. Wagner Wilson, 16ª 
Câmara Cível, j. em 10.04.2014, publicação da súmula em 
28.04.2014.)

Ementa: Agravo de instrumento - Ação de prestação de contas 
- Perícia - Requerimento do autor - Beneficiário da assistência 
judiciária gratuita - Responsabilidade do Estado - Parte assis-

Indenização por danos morais e 
materiais - Estabelecimento comercial - 

Churrascaria - Playground sem monitoramento - 
Acidente com criança - Fratura de braço - Dever 

de indenizar - Não cabimento - Negligência 
do pai - Culpa in vigilando

Ementa: Ação de indenização. Danos materiais e morais. 
Criança acidentada. Área de lazer. Estabelecimento 
comercial. Requisitos não comprovados. Negligência do 
pai. Excludente de responsabilidade. Manutenção.

- “Dentro de tais circunstâncias, não se afigura legítimo 
acusar a requerida de falha na prestação do serviço por 
falta de cuidado e do dever de vigilância em relação ao 
menor, sob alegação de não monitoramento de brin-
quedo colocado à disposição dos clientes em seu estabe-
lecimento, pois os pais devem ser os maiores protetores 
dos filhos, prevendo situações de risco, agindo sempre 
com cautela e zelo, a fim de evitarem as mazelas a que 
estão os infantes expostos, a todo o tempo e em todo 
lugar”.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0194.12.004718-9/001 - 
Comarca de Coronel Fabriciano - Apelantes: Genitor 
e outro, menor representado pelo genitor - Apelada: 
Churrascaria Encantado Ltda. - Relator: DES. ALBERTO 
HENRIQUE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em 
NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 24 de abril de 2014. - Alberto 
Henrique - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ALBERTO HENRIQUE - Relatório.
Trata-se de apelação interposta contra a sentença, 

f. 140/143, que, nos autos da ação de indenização por 
danos morais e materiais que o genitor e menor movem 
contra a Churrascaria Encantado Ltda., julgou impro-
cedente o pedido, ao fundamento de não ter o autor 
comprovado os danos causados pela requerida, mas, 
ao contrário, comprovou a negligência dos pais, que 
deixaram a criança no playground do estabelecimento 
comercial sem a companhia de um adulto, oportunidade 
em que se acidentou.

Apelam os autores buscando a reforma da r. 
sentença, com a alegação de que a requerida não 
procurou neutralizar as condições inseguras do local, 
como, por exemplo, deixando um adulto para “tomar 
conta do local”, onde estavam os brinquedos, o que leva 
à procedência do pedido, porque comprovados os danos 
morais e materiais suportados pelo autor. Reitera que a 
requerida, na qualidade de fornecedora de serviços, tem 
a responsabilidade objetiva pelos danos causados aos 
usuários do seu estabelecimento, nos termos do art. 14 
do Código de Defesa do Consumidor.

Contrarrazões ofertadas, f. 153 e seguintes.
É o relatório.
Voto.
Conheço do recurso, porquanto presentes os pres-

supostos para a sua admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos mate-

riais e morais, ajuizada por um menor, representado por 
seu pai, ao argumento de que teria ido ao restaurante da 
requerida, onde existe um playground, local onde deixou 
o seu filho de cinco anos brincando, vindo este a cair dos 
brinquedos, quebrando um dos braços, o que lhes causou 
danos morais e materiais passíveis de indenização.

O pedido foi julgado improcedente por ter o d. 
Magistrado certificado que a criança se acidentou por 
negligência do pai, que, mesmo sabendo que ali não 
existia adulto para cuidar o seu filho pequeno, deixou 
lá a criança, enquanto ele, o pai, se alimentava, sendo 
que aquele veio a se acidentar no local, quebrando um 
dos braços.

Para que se impute a alguém obrigação de inde-
nizar, há que se observar a presença de alguns pressu-
postos, quais sejam: a existência do dano, a conduta 
ilícita e o nexo de causalidade entre a conduta ilícita e o 
resultado lesivo.

Os danos, tanto material, quanto moral, são 
indiscutíveis. O menor sofreu lesões físicas que, por sua 
vez, certamente, acabaram causando grande sofrimento 
aos pais, além de gerar despesas médicas indispensá-
veis ao tratamento do ofendido. O nexo de causalidade 
também é patente, na medida em que os danos decor-
reram diretamente do acidente envolvendo as partes.

No entanto, o que, a meu ver, inexiste, no caso dos 
autos, a conduta ilícita da apelada.

Para que seja caracterizado o ato ilícito, é neces-
sário que a conduta do agente se enquadre no conceito 
legal disposto no art. 186 do Código Civil, que assim 
se encontra redigido: “Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito”.

A conduta voluntária, comissiva ou omissiva, do 
causador do dano capaz de ser apontada como ilícita, é 
aquela qualificada pelo elemento subjetivo, caracterizado 
pela existência de culpa ou dolo do agente.

A culpa stricto sensu é característica do comporta-
mento da pessoa que age de forma equivocada, mas sem 
a intenção de lesar ou violar o direito de outrem. Ela pode 
se caracterizar tanto através de uma ação, quanto de uma 
omissão, e revela-se através de imperícia, imprudência 
ou negligência.

No caso dos autos, tenho que a conduta revestida 
de culpa foi exatamente a do pai do menor, que se omitiu 
no que se refere aos cuidados que deveria dispensar 
ao filho menor, com cinco anos de idade, deixando-o 
sozinho no playground do restaurante, onde sabia não 
existia nenhum adulto para vigiá-lo.

A vigilância que deveria exercer sobre a criança 
não constitui uma mera obrigação moral. Trata-se, na 
verdade, de um dever legal, previsto no Código Civil:

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos 
filhos menores:
I - dirigir-lhes a criação e educação;
II - tê-los em sua companhia e guarda; [...].

Agiu o pai neste caso, com culpa in vigilando, 
contribuindo de forma exclusiva para o acidente.

Como ressaltou o douto representante do Ministério 
Público, f. 85:

Dentro de tais circunstâncias, não se afigura legítimo acusar 
a requerida de falha na prestação do serviço por falta de 
cuidado e do dever de vigilância em relação ao menor, sob 
alegação de não monitoramento de brinquedo colocado à 
disposição dos clientes em seu estabelecimento, pois os pais 
devem ser os maiores protetores dos filhos, prevendo situa-
ções de risco, agindo sempre com cautela e zelo, a fim de 
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conformidade da ata dos julgamentos em, à unanimi-
dade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 24 de abril de 2014. - José de 
Carvalho Barbosa - Relator.

Notas taquigráficas

DES. JOSÉ DE CARVALHO BARBOSA - Trata-se de 
apelação cível, interposta por Nivaldir Benedito da Costa 
nos autos da ação de reparação de danos materiais e 
morais movida em face de Piquetur Passagens e Turismo 
Ltda., perante o Juízo da 1ª Vara Cível, Criminal e da 
Infância e Juventude da Comarca de Cambuí, tendo em 
vista a sentença à f. 228/230, que julgou improcedente 
o pedido inicial, condenando o autor ao pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados 
em 10% do valor da causa, suspensa a exigibilidade nos 
termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em suas razões recursais às f. 233/237, defende o 
autor a reforma da sentença, sustentando que o acidente 
ocorreu por culpa do motorista da empresa requerida, 
que agiu com imprudência e negligência, pois “não guar-
dava distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 
os demais veículos da pista de rodagem”.

Pede o provimento do recurso para que seja julgado 
procedente o pedido inicial.

Contrarrazões às f. 240/243.
É o relatório.
Conheço do recurso.
A controvérsia posta nos autos cinge-se a aferir se 

é, de fato, da parte ré/apelada a responsabilidade pelo 
acidente de trânsito em que se envolveram os veículos 
das partes, como afirma o autor/apelante, pretendendo, 
dessa forma, modificar a sentença recorrida que julgou 
improcedente seu pedido inicial.

E tenho que razão não lhe assiste, data venia.
Infere-se dos autos que, no dia 13.01.2010, 

enquanto trafegavam pela BR 381, na altura do Km 
905,9, o automóvel identificado no boletim de ocor-
rência acostado às f. 10/13, de propriedade da empresa 
ré, colidiu na traseira do veículo motocicleta, ali também 
identificado, de propriedade do autor/apelante.

Em face de tal circunstância, unicamente batida na 
traseira, sustenta o autor ser do condutor do veículo da ré 
a culpa pelo acidente.

Embora seja mesmo presumida, como sabido, a 
culpa de quem bate na traseira de outro veículo, certo é, 
no entanto, que essa presunção de culpa pode ser afas-
tada mediante prova inequívoca em sentido contrário.

E é esse o caso dos autos.
Extrai-se do relato dos fatos contido no boletim 

de ocorrência antes citado, expedido pela Polícia Rodo-
viária Federal (f. 10/13), ter sido o autor o causador do 
acidente, pois revela ter ele entrado, repentinamente, 
com sua motocicleta na frente do veículo da empresa ré, 
numa manobra de mudança de faixa para ultrapassar um 

Reparação de danos - Acidente de trânsito - 
Mudança repentina de faixa - Abalroamento 

na parte traseira do veículo - Boletim de 
ocorrência - Presunção relativa de veracidade - 

Ônus da prova - Incumbência do autor - Não 
ocorrência - Improcedência do pedido

Ementa: Apelação cível. Ação de reparação de danos 
materiais e morais. Acidente de trânsito. Colisão na 
traseira. Presunção de culpa desconstituída. Boletim de 
ocorrência. Presunção relativa de veracidade não afas-
tada. Ônus probatório do autor. Art. 333, I, do CPC. 
Improcedência do pedido inicial. Recurso desprovido. 

- A presunção de culpa de quem bate na traseira de outro 
veículo é afastada mediante prova inequívoca em sentido 
contrário. 

- O boletim de ocorrência é dotado de presunção rela-
tiva de veracidade, incumbindo ao autor, que nele 
figura como responsável pelo acidente, desconstituir tal 
presunção, comprovando que não é dele a responsabi-
lidade pela colisão, nos termos do art. 333, I, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0106.10.008100-4/001 - Co-
marca de Cambuí - Apelante: Nivaldir Benedito da Costa 
- Apelado: Piquetur Passagens e Turismo Ltda. - Relator: 
DES. JOSÉ DE CARVALHO BARBOSA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 

evitarem as mazelas a que estão os infantes expostos, a todo 
o tempo e em todo lugar.
Dessa forma, tenho que a culpa pelo acidente não pode ser 
imputada à requerida, se os pais tinham plena consciência de 
que a criança não estava sendo vigiada por um funcionário, e 
mesmo assim permitiram que ela ali permanecesse brincando.

Com efeito, neste caso, não se poderia exigir da 
apelada nenhuma outra conduta.

Neste caso, a conduta omissiva do pai do menor 
foi crucial para que o acidente ocorresse, o que leva a 
afastar a obrigação indenizatória do apelado.

Pelo exposto, nego provimento ao apelo, para 
manter inalterada a r. sentença.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES LUIZ CARLOS GOMES DA MATA 
e JOSÉ DE CARVALHO BARBOSA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .


